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EMENTA: DISPOE SOBRE

ALTERAÇÃO DAS DATAS DE

PAGAMENTO DO IPTU, EM

DECORRÊNCIA DE IMPREVISTO

ASSOCTil)O À nnOouçÃO

GRÁFICA DoS CARNÊS DE IPTU.
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O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CUPIRA, Estado de Pernambuco, o Sr.

JOSE MARIA LEITE DE MACEDO. no uso de suas atribuições legais, de acordo com a

Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar l0l/2000, que prevê a necessidade de

cobrança dos tributos por parte do rnunicípio e que o município nâo pode deixar de cobrar

sob pena de responsabilidade fiscall

CONSIDERANDO o Dccrcto n" 089, dc l5 dc dczcmbro dc 2023, cm scu art.

3', §§ l" e 2o, o município havia inicialmente fixado o vencimento do IPTU para 3l de

março, coln 207o de desconto em seu valor, ou parcelado em até 03 (três) parcelas iguais

com vencimento para 30 de abril, 30 de maio e 30 de juúo, e que diante do imprevisto

relacionado à impressào gráfica dos carnês, faz-se necessil.Lrio a alteraçào nas datas de

vencimento cota única para 30 de abril, com desconto de 20%. l" parcela - 1010412024,

2" parcela - 3110512024 e 3'parcela - 2810612024, pelo Decreto n" 027, de I I de março

de 2024:

AÍ. lo Diante da impossibilidade de disposição dos carnês de IPTU, ficam

alteradas as dalas de vencimento do IPTU de 2O24, cota única para o dia 30 (trinta) de

abril de 2024, podendo o contribuinte efetuar o pagamento com desconto de 2lyo até esta

data nxada 
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Parágrafo único - O valor do IPTU do exercicio de 2024 poderá ser parcelado

cm 3 (trôs) parcclas mcnsais, com vcncimcntos cm 30 (trinta) de abril, 3 I (trinta c um) dc

maio e 2tl (vinte e oito) de junho.

Art. 2' Fica revogado o art. 3u do Decreto n' 089. de 15 de dezembro de 2O24.

Art. 4o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO, em I I de março de 2024.

JOSE MARIA LETTE DE Assinado deformâ dígitàl
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